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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4428, DE 08 DE MAIO DE 2025
(Revogada pela Portaria CEETEPS-PRESIDÊNCIA 5.011_2026-03-09)

(Consolidada com o Retificação da Portaria CEETEPS-GDS 4.428, de 20/05/2025)
Institui a Unidade de Gestão de Integridade no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS.
O Diretor Superintendente Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 67.683, de 03 de maio de 2023, e na Resolução CGE nº 04, de 30 de maio de 2023, atualizada pela Resolução CGE nº 09, de 13 de junho de 2023 expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Unidade de Gestão de Integridade – UGI para elaboração, implementação, execução, monitoramento e revisão do Programa de Integridade no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Ficam designados os servidores abaixo, sob a Presidência do primeiro e suplência da segunda, para condução dos trabalhos mencionados no Artigo 1° acima, sem ônus adicionais ao CEETEPS e sem prejuízos das demais atividades executadas por eles no âmbito da autarquia:

I. José Carlos Gomes de Oliveira - RG: 628.273-3 - Assessor Técnico da Superintendência - Responsável pela UGI;

I. José Carlos Gomes de Oliveira - RG: 628.273-3 – Professor Coordenador de Projetos - Responsável pela UGI (Redação dada pela Retificação da Portaria CEETEPS-GDS 4.428, de 20/05/2025)
II. Juliana Pereira de Souza - RG: 43.514.654-3 - Professor - Suplente do Responsável pela UGI;

III. Juan Bernardo Maurício Paz-Soldán Raad - RG: 12.992.511-1 – Assessor Técnico Administrativo III - Membro da UGI;

IV. Carlos Eduardo Pama Lopes - RG: 29.096.763-6 - Professor - Membro da UGI;

V. Karen dos Reis Fernandes Teixeira - RG: 46.650.615-6 - Professor - Membro da UGI.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria CEETEPS-GDS n.º 3623, de 14 de junho de 2023.
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